
 O projeto de lei que suspen-
de a aplicação de dispositivos 
da Lei da Seguridade Social 
relacionadas à contribuição 
previdenciária do trabalhador 
rural foi aprovado pela Comis-
são de Constituição e Justiça do 
Senado na quarta-feira (23/8).

Produtor rural com emprega-
dos paga a contribuição previden-
ciária sobre a produção e também 
sobre cada trabalhador.

O Projeto de Resolução do 
Senado (PRS) 13/2017 retira da 
legislação do Fundo de Assistên-
cia ao Trabalhador Rural (Fun-
rural), entre outros pontos, a 
alíquota de 2,1% para o cálculo 
do imposto cobrado sobre o em-
pregador rural e sobre a receita 
bruta da comercialização da pro-
dução rural.

Fundador: VERCIL RODRIGUES - www.jornaldireitos.com - Email: direitos@jornaldireitos.com - Ano IX - n° 107 - SUL DA BAHIA - 25 de agosto a 25 de setembro de 2017 - R$ 1,00

8
6

Leia mais na página 5

EDITORA

Av. Firmino Alves, 60 Edifício Módulo Center,
Sala 1.007, 10° andar, Centro, Itabuna-BA - CEP: 45600-185

CCJ do Senado aprova 
PL que acaba com dupla
tributação no Funrural

“Estética: vaidade 
ou necessidade” é 
tema do Simpósio 

multidisciplinar 
em saúde da FMT

SIMPÓSIO

O II Simpósio multidisciplinar em saú-
de da Faculdade Madre Thaís será realia-
do nos dias 1 e 2 de setembro, na sede da 
instituição de ensino superior, na Av. Ita-
buna, 1491, Gabriela Center, em Ilhéus.

Estudantes participam de sarau 
literário na Escola Cultural de Itabuna

GOVERNO DO ESTADO

Leia mais na página 8

Leia mais na página 9
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Assegurado o direito a auxílio 
invalidez e isenção de imposto 

de renda a portador de HIV

DECISÕES

Somos testemunhas de um momento 
ímpar de nossa história. Não que os tro-
peços democráticos não tenham ocorrido 
ao longo das últimas décadas, mas nun-
ca existiu tamanha exposição dos perso-
nagens envolvidos nem tanto acesso à 
informação por parte da sociedade.

É de causar espanto que, mesmo 
diante de tamanha rejeição popular, 
pouco mude. Tal imobilismo talvez seja, 
infelizmente, a descrença cada dia maior 
da sociedade na possibilidade de mudan-
ças no sistema político, capazes de fazer 
o que prega a Constituição Federal.

Em 1984, durante a mobilização pe-
las Diretas, o inesquecível Sobral Pinto 
usou em seu discurso um trecho emble-
mático da nossa Constituição: Todo po-
der emana do povo e em seu nome deve 
ser exercido.

Mais de 30 anos depois, o texto exal-
tado por Sobral já não é o mesmo. Foi 
alterado para “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição.”

Ainda que seu significado tenha se 
mantido, a prática é outra. Parece haver 
por parte de segmentos da classe políti-
ca um flagrante desapego à democracia 
e ao que apregoa o texto constitucional.

Nunca o distanciamento entre os 
eleitos para aqueles que lhes elegeram 
foi tão evidente. Os índices de insatisfa-
ção são alarmantes e deveriam encon-
trar no Congresso um espaço de resso-
nância. Não é o que acontece. E isso se 
reflete claramente na sociedade, que pa-
rece enxergar nos seus representantes 
antagonistas aos seus interesses.

A sociedade brasileira merece mais 
do que recebe. Os efusivos discursos 
alegóricos e as veementes defesas para 
proteger aqueles que pilham a economia 
com a corrupção não fazem jus ao anseio 
de justiça que vem dos eleitores.

O Brasil precisa urgentemente reno-
var seus laços com a democracia, fazen-
do uma ampla reforma política, nem que 
ela comece pela rejeição de nomes que 
teimam em se apresentar e atuam ape-
nas por seus próprios interesses.

Que venham logo as eleições de 2018, 
e que os cidadãos mantenham vívida em 
sua memória o papel desempenhado até 
aqui por aqueles que buscarem o voto, 
com promessas que jamais se interessa-
rão em honrar.

Por Claudio Lamachia.
Advogado e presidente nacional da OAB. Brasília – DF

http://www.oab.org.br

Tempos surreais

http://www.oab.org.br 

CONTEXTO 
JURÍDICO

Foi garantido o direito a auxílio 
invalidez e isenção de imposto de ren-
da a um militar soropositivo. A deci-
são partiu da 8ª Turma do TRF1, que 
deu parcial provimento à apelação do 
portador do vírus e negou provimento 
à apelação da União, que objetivava 
reforma da sentença que acolheu o pe-
dido de isenção do imposto de renda e 
negou o benefício de auxílio-invalidez 
ao autor. 

Em suas alegações recursais, o 
portador pleiteava seu direito de re-
ceber o auxílio invalidez por ser por-
tador de doença grave com evolução 
progressiva, necessitando de cuida-
dos permanentes, nos termos da Lei 
11.431/06 e da jurisprudência do STJ. 
Já a União alegou, em seu recurso, 
que o autor não tem direito à isenção 
de imposto de renda sobre os proven-
tos de reforma, nos termos da Lei Nº 
7.713/1988, art. 6º/XIV. Embora infec-
tado pelo vírus HIV, não sofre da Sín-
drome da Imunodeficiência Adquiri-
da, estando, inclusive, assintomático, 
conforme perícia realizada.

Ao analisar o caso, o relator, de-
sembargador federal Novély Vilano-
va, destacou que consta dos autos a 
perícia médica que concluiu que o au-
tor é portador da síndrome da imuno-
deficiência adquirida e, sendo assim, 
“a alegação da União/ré é impertinen-
te, pois o autor possui direito subje-

tivo à isenção do imposto de renda 
sobre seus proventos”, nos termos da 
Lei nº 7.713/1988.

O magistrado afirmou também 
que no mesmo laudo pericial está 
evidenciado que o autor necessita de 
assistência ou cuidados permanen-
tes, em decorrência da enfermidade 
e, assim,   possui direito subjetivo ao 
auxílio invalidez   previsto   na Lei nº 
11.421/2006.

Diante do exposto, o Colegiado, 
acompanhando o voto do relator, ne-
gou provimento à apelação da União, 
mantendo o direito à isenção de im-
posto de renda, e concedeu parcial 
provimento à apelação do autor para 
reformar a sentença concedendo-lhe o 
auxílio-invalidez desde a data do lau-
do pericial.

“O papel do Estado, com efeito, não é exprimir, resumir o 
pensamento irrefletido da multidão, mas sobrepor, a esse 

pensamento irrefletido, um pensamento mais meditado e, por 
força, diferente. É, e deve ser, foco de representações novas, 
originais, as quais devem por a sociedade em condições de 

conduzir-se com maior inteligência que quando é simplesmente 
movida dos sentimentos obscuros, a agir dentro dela”.

Emile Durkheim
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Ante lide. Antes do litígio; antes da propositura da ação.
Apices juris non sunt jura. As sutilezas do direito não criam o direito.
Approbare censetur rem, vel personam, qui ea utitur. Julga-se aprovar a 
coisa, ou a pessoa, quem dela usa.
Approbare quis non potest, quod semel impugnavit. Aprovar não pode 
quem uma vez impugnou.
Approbari debet ab omnibus, quod omnes tangit. Aprovado deve ser por 
todos o que a todos toca.
Approbatione totius, quaelibet ejus pars approbata censetur. A aprova-
ção do todo importa a de cada uma das partes.
Approbatum semel, no potest amplius reprobari. Aprovado uma vez, não 
pode mais ser reprovado.
Apud acta. Nos autos; junto aos autos.
Apud murus nostra. Em nossa presença.
Apud. Ao pé; junto de.
Arbitrio judicis relinquitur quod in jure definitum non est. Ao arbítrio 
do juiz se deixa o que por direito não é definido.
Argumentum ad crumenam. Subordo. (Argumento à bolsa, i.e. aquele que 
paga a alguém ao tirar o dinheiro da própria bolsa).
Audaces fortuna juvat. A sorte favorece os audaciosos.
Aura mediocritas. Áurea mediocridade.
Autor. Especificamente, o advogado, o que move uma ação. “Na linguagem fo-
rense, autor é todo aquele que intenta ação ou demanda em juízo contra quem 
se julga com direito para exigir que cumpra a obrigação ou respeite o direito que 
lhe pertence. Na terminologia criminal, é o agente do crime ou da contraven-
ção”. (De Plácido e Silva, Op. Cit. p.p. 198-199).
Avero domino. Pelo verdadeiro dono; proprietário.
Beneficium juris nemini est denegandum A ninguém deve ser negado o 
benefício da lei.
Beneficium legis frustra implorat, qui committit in legem. O benefício da 
lei em vão invoca quem contra a lei perpetra.
Beneficium non confertur in invitum. O benefício não se confere contra a 
vontade.

40 - Em tema de independência, 
prerrogativa, direitos, ética e morali-
dade não fça o advogado concessões ou 
transigências, por mínimas que sejam 
porque, mais cedo, mais tarde, outras se 
seguirão, como bola de neve, num cres-
cendo comprometedor, afetando a au-
tonomia, conduta, imagem e reputação 
profissional. 

41 - Esforças-te por seres claro, sim-
ples, objetivo e sintético em tuas peti-
ções, arrazoados, escritos e sustentações 
orais. Não procures mostrar erudições, 
evita abusar do emprego de expressões 
em idiomas estrangeiros.

42 - O estágio praticado em grandes 
escritórios de advocacia costuma ser um 
duro, às vezes penoso aprendizado, exaus-
tivo até fisicamente. Requer responsabili-
dade, paciência, determinação, não raro, 
sacrifício. Mas é nele que muitas vezes, 
se tempera e forjas o verdadeiro profis-

sional, que, com o tempo, termina por 
instalar sua própria banca profissional, 
muitas vezes associada a outros colegas 
ou ex-colegas de estágio.

43 - Nas sustentações e arrazoados 
orais, só excepcionalmente leias textos, 
sob pena de te tornares monótono, e dei-
xares ou julgadores desatentos.

44 - Nas causas complexas e rele-
vantes, pendentes de decisão do tribu-
nal em que se quer reparar a injustiça 
cometida, nunca deixes de elaborar me-
morial e entregá-lo ao julgadores, um a 
um, com antecedência, e fazê-lo, mais 
uma vez, ainda mais resumidamente 
na própria sessão de julgamento, na es-
perança de que o trabalho venha a ser 
por eles lido.

Fonte Livro: “Conselhos aos 
Jovens Advogados” de Bendito 

Calheiros Bomfim.

DIREITO INTERNACIONAL

 A Confederação Nacional da Indús-
tria (CNI) quer que Brasil e Paraguai fa-
çam acordos para evitar a bitributação de 
empresas instaladas nos dois países. Em 
reunião com o presidente do Paraguai, 
Horacio Cartes, representantes da enti-
dade apresentaram uma série de propos-
tas fiscais que eles acreditam contribuir 
para aumentar o “fluxo de negócios” en-
tre os dois países.

De acordo com a CNI, 120 empresas 
brasileiras da área industrial hoje ope-
ram no Paraguai. Elas são atraídas jus-
tamente pelas facilidades tributárias do 
país, que tem imposto único para pesso-
as físicas e jurídicas, além do Regime de 
Maquila. Esse regime prevê isenção de 
imposto de renda e de impostos para im-
portação de bens de capital e estabelece 

imposto único de 1% sobre o faturamento 
das empresas. Em troca, as empresas se 
comprometem a não encerrar suas ativi-
dades no país de origem.

O presidente do Paraguai concor-
dou com a intenção dos industriais e 
disse que seu país é uma alternativa 
viável para que o Brasil substitua as 
importações da China. “Nosso custo é 
similar, com mais qualidade e a van-
tagem de estarmos muito próximos”, 
disse Cartes.

Segundo a CNI, o  Brasil é o princi-
pal investidor no Paraguai em número 
de projetos, principalmente nos setores 
de alimentos, tabaco, construção civil, 
serviços financeiros, transporte, têxtil, 
tecnologia da informação e máquinas e 
equipamentos.

CNI defende acordo para 
evitar bitributação entre Brasil 
e Paraguai no setor industrial

PALESTRA

“O desconhecimento do novo Código 
de Processo Civil pelos advogados é gra-
víssimo”, disse o professor Fredie Didier 
Jr. no evento “Um ano do novo CPC”, pro-
movido pela Escola Superior de Advoca-
cia Orlando Gomes (ESA-BA), na tarde 
da última segunda-feira (21/8). Segundo 
Didier, “os advogados estão se preocu-
pando pouco com o novo código, o que é 
grave, uma vez que eles são os responsá-
veis por realizar os pedidos processuais, 
sob pena de os clientes se prejudicarem”.

Ainda sobre o novo CPC, o professor 

afirmou que, “diferente do que aconte-
ceu há 20 anos, não houve uma reforma, 
mas a aprovação de um código completa-
mente novo em quase todos os aspectos”. 
“Um sistema novo se construiu e, por 
isso mesmo, precisamos compreendê-lo 
de forma a lhe dar coerência e razoabili-
dade”, disse.

Participaram do evento a vice-presi-
dente da OAB Jovem, Sara Barros, e a 
diretora-geral da ESA-BA, Thaís Bandei-
ra, que, em nome da Escola, agradeceu a 
presença do professor.

Fredie Didier destaca preocupação 
com desconhecimento 

sobre novo CPC



Recebi alguns imóveis como 
heranças e gostaria de alu-
gá-los, mas tenho medo que os 
inquilinos estraguem. Quais os 
cuidados que posso tomar para 
me resguardar desse problema? 
Mirian Vasconcelos.

A cláusula de contratação de 
locação que coloca o locatário como 
responsável por eventuais danos cau-
sados ao imóvel, é insuficiente para 
determinar quem de fato deve arcar 
com as despesas. O Código Civil es-
tabelece o que, em princípio deve ser 
assumido por cada uma das partes.

Mas especialistas em direito 
imobiliário asseguram que a melhor 
maneira de evitar problemas é deta-
lhar ao máximo a situação em que a 
propriedade se encontra no momen-
to da assinatura do contrato.

A maioria dos conflitos entre 
locadores e locatários envolve a dis-
cussão em torno de quem vai arcar 
com custos de reformas. Ou seja, a 
quem deve ser enviada a conta por 
vazamentos, fiações com defeito e 
mesmo erros de projetos que são de-
tectados somente depois que o con-
trato de locação foi assinado?

A melhor forma de evitar dis-
cussões e ações na Justiça é a rea-
lização de um laudo de vistoria téc-

nica, preferencialmente companhia 
de um engenheiro ou técnico.

É necessário checar tudo, se as 
torneiras estão funcionando, se há 
energia em todas as tomadas. E o 
inquilino (locador) precisa ser muito 
mais atencioso, pois ele vai assumir 
no contrato que a casa ou aparta-
mento está em boas condições.

O Código Civil brasileiro  - Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
prevê três tipos de benfeitorias nos 
imóveis: as necessárias, a exemplo 
de conserto de caixa d’água, em que 
normalmente as despesas são ban-
cadas pelo dono do imóvel; as úteis, 
como consertos de portas internas; 
e as voluptuárias, como a instalação 
de piscina. No caso das úteis, há es-
paços para negociação entre as par-
tes, mas no caso das voluptuárias, a 
obra normalmente só é feita se o lo-
catário assumir as despesas e ainda 
assim obtiver autorização do dono.

Os especialistas em direito imo-
biliário destacam que nem sempre 
uma reforma que não seja expressa-
mente útil vai recair sobre o locatá-
rio apenas porque ocorreu após a as-
sinatura do contrato. Qualquer dano 
provocado pela ação do tempo, como 
a queda de um muro externo, deve 
ser responsabilidade do proprietário.

As três benfeitorias previstas 

no Código Civil são as reformas ne-
cessárias – que na linguagem jurídi-
ca, são aquelas de maior valor hie-
rárquico, pois, de acordo com o códi-
go civil, estão estritamente a cargo 
do locador, podendo ser realizado 
pelo locatário com posterior indeni-
zação, como alterações nos sistemas 
hidráulico e elétrico, sem os quais 
os locatários não podem usufruir do 
imóvel de forma adequada. As refor-
mas úteis – são aquelas que aumen-
tam ou facilitam o uso do imóvel 
locado, como troca de portas inter-
nas, por exemplo. Essas reformas 
são indenizáveis ou não, a depender 
do contrato assinado. É importante 
que no documento o proprietário não 
faça objeção a eventual indenização. 
E por último, reformas voluptuárias 
– obras caras que destinam exclu-
sivamente a aumentar a capacida-
de de o imóvel proporcionar recreio 
e lazer aos moradores. Pelo código 
civil, essas benfeitorias não são in-
denizáveis e devem ser retiradas ao 
fim do contrato de locação. É o caso 
de piscinas, quadras desportivas e 
saunas, por exemplo, Ainda assim, 
as construções desses aparelhos es-
tão sujeita à expressa aprovação do 
proprietário do imóvel.

Por Vercil Rodrigues
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Responsabilidade do locatário 
por danos causados ao imóvel

Em um prédio novo, pastilhado, com 
garagem com pisos de alta resistência 
e pintado com tinta de 1ª qualidade, 
vendemos um apartamento padrão classe 
A, 1º andar, nascente, todo em massa 
corrida, pintado com tinta toque de seda, 
granito bege Bahia por quase todo o imóvel, 

incluindo os rodapés, porcelanato, luxuosos lustres, teto 
rebaixado e boa localização, na Av. Félix Mendonça 
– bairro Góes Calmon, contendo 1 suíte c/ 16m2 + ¼ 
quarto amplo com 16m2, com armários nos quartos e 
cozinha, banheiro e sala amplos, copa-cozinha, com 4 
áreas de luz, área de serviços e 1 vaga ampla na garagem 
e condomínio de R$ 200,00. Preço de oportunidade - 
Telefone (73) 3613.2545 – 98856.2545.

VENDE-SE UM APARTAMENTO

Dicas Imobiliárias

Por Vercil Rodrigues.
Advogado. Pós-graduado em Direito Público e Privado. Membro-fundador da Associação Sul Baiana de Advogados 
Previdenciaristas (Asbap). Membro-idealizador-fundador e Vice-presidente da Academia de Letras Jurídicas do Sul da Bahia 
(Aljusba) e Autor dos livros “Breves Análises Jurídicas, “Dicas de Direito Imobiliário” e “Dicas de Direito Previdenciário” 
(Direitos Editora). Itabuna – Bahia  + 55 (73) 98852 2006 – 99134 5375 e 3613 2545).

ESPAÇO IMOBILIÁRIO CORRETOR 
DE IMÓVEIS

CRECI 16851

Evandro Carvalho

73 99156-2379
       98856-6577
       99983-6766

Av. Cinquentenário, nº 312 -Centro Galeria 3
Edf. Irmãos Magno - Itabuna-BA - Cep: 45.600-002

Email: 
carvalhoevandro@ig.com.br

Fone: 73 3211-4956
Fonefax: 73 3211-1994

Cel.: 73 99198-0075

Email: romildanobre@ig.com.br

Rua Miguel Calmon, 113 
Sala 05 - Térreo
Itabuna-BA

ADVOGADO - OAB 2909
Corretor de Imóveis - CRECI 5099

Ema i l : ma iade rva l@gma i l . com

73 98815-2906   73 99180-3369

Derval Maia
Corretor de Imóveis

CRECI 14245

Adélcio S. Bispo
Técnico em Transações Imobiliárias CRECI - BA No 7079

Avaliador de Imóveis CNAI No 08348

Tel: 73 98837-0814 | 99136-2672 | 99831-1281

Email: bispo.fazendas@gmail.com

VENDE-SE

IMÓVEIS 
URBANOS

LITORÂNEOS
E RURAIS

oAvenida Duque de Caxias, n  720, Centro - Itabuna-BA

Os interessados em enviar 

perguntas sobre o tema Direito 

Imobiliário para Dr. Vercil 

Rodrigues, encaminhar

para os e-mails: vercil@

jornaldireitos.com e 

jornalocompasso@gmail.com e 

vercil5@hotmail.com
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A Intensidade do som 
Sonorização para eventos,festas largo,carnavais e religio-

sas,publicidade volante, exposições e vaquejadas

Telefone: (73) 3211 5852 – Itabuna-Bahia

A edição especial do Dia do 
Maçom está cheia de novidades.

Rua Sóstenes de Miranda, 

nº 92, Centro. - ITABUNA-BA

CONTABILIDADE GERAL
CONSULTORIA

aguiacontabilidade2014@hotmail.com

73 3617-9700
3041-6801

 O projeto de lei que suspende a aplicação 
de dispositivos da Lei da Seguridade Social re-
lacionadas à contribuição previdenciária do tra-
balhador rural foi aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado na quarta-fei-
ra (23/8).

Produtor rural com empregados paga a con-
tribuição previdenciária sobre a produção e tam-
bém sobre cada trabalhador.

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) 
13/2017 retira da legislação do Fundo de Assis-
tência ao Trabalhador Rural (Funrural), entre 
outros pontos, a alíquota de 2,1% para o cálculo 
do imposto cobrado sobre o empregador rural e 
sobre a receita bruta da comercialização da pro-
dução rural.

Em 2010 e em 2011, o Supremo Tribunal 
Federal entendeu haver bitributação do Fun-
rural sobre o produtor rural pessoa física, pois 
ele pagava a contribuição em relação à folha de 
salários e ao faturamento da produção. A corte 

entendeu que o tratamento não era isonômico, 
pois o produtor rural sem empregados só pagava 
o imposto sobre o resultado da comercialização 
de seus produtos.

Mas o entendimento foi reformado em mar-
ço deste ano. O STF declarou a constitucional a 
cobrança do Funrural para empregadores rurais 
pessoas físicas e decretou a cobrança retroativa 
do tributo dos últimos cinco anos.

A autora do projeto, senadora Kátia Abreu 
(PMDB-TO), argumenta que a medida estende-
rá a todos os efeitos da decisão do STF de 2010 e 
afastará “em definitivo os comandos legais men-
cionados que estabelecem a base de cálculo (re-
ceita) e a alíquota (2,1%) da contribuição”.

O relator do projeto na CCJ, o senador Jader 
Barbalho (PMDB-PA), concordou com a autora, 
apresentando voto pela aprovação da matéria. 
A intenção dos parlamentares ligados ao setor 
agropecuário é evitar a cobrança retroativa das 
dívidas do Funrural. (Ascom Senado)

CCJ do Senado aprova 
PL que acaba com dupla 
tributação no Funrural

Nesta semana, os juízes ficaram raivosos com a fala do mi-
nistro Gilmar Mendes, segundo o qual: não é o rabo que abana 
o cachorro, e sim o cachorro é que abana o rabo. De fato, não foi 
uma fala mansa. E é forçoso convir que o ministro está com a 
cachorra nestes últimos tempos. Mas vamos pôr um ponto final e 
parar com essa cachorrada.

Ontem (25/8) houve um ato 
de apoio ao juiz Marcelo Bretas, 
responsável pela Lava Jato no 
Rio, que reuniu artistas, polí-
ticos, juízes e procuradores. A 
manifestação colocou no mesmo 
lado até os antagônicos grupos 

“Vem pra Rua” e “Mídia Ninja”, 
que não raro brigam como cães 
e gatos. E o próprio juiz estava 
presente, ouvindo, de rabo de 
ouvido, com indisfarçável pra-
zer as críticas ao ministro Gil-
mar Mendes.

Latidos da consciência

Soltando os cachorros

Para magistrado, o ato 
judicial em exame incorre em 
infração ao direito de defesa

O juiz do Trabalho Convo-
cado Gilberto Augusto Leitão 
Martins, do TRT da 10ª região, 
deferiu pedido de liminar em MS 
impetrado pelo Banco do Brasil 
contra ato praticado pela juíza 
do Trabalho Elisangela Smola-
reck. A julgadora havia deter-
minado que o advogado do banco 
reduzisse sua defesa de 113 para 
30 páginas, no prazo de 5 dias, 
sob pena de multa de R$ 30 mil.

A magistrada havia consi-
derado a “representação da de-
fesa” um “desrespeito ao Poder 
Judiciário, tão abarrotado de 
processos (especialmente contra 
a empresa reclamada), em que 
o Juiz precisa ater-se aos ele-
mentos realmente necessários 
ao deslinde da lide”.

O Banco do Brasil alegou 
que o ato configura deliberado 

cerceamento ao livre e amplo 
direito constitucional de defesa.

Segundo a decisão liminar, 
a defesa processual deve ser 
manifestada de maneira que 
melhor consulte seus interesses, 
não existindo limitação legal 
quanto à quantidade de argu-
mentos e fundamentos a serem 
vertidos com esse objetivo. 

Para o juiz de Trabalho Gil-
berto Augusto Leitão Martins, 
“o ato judicial em exame incorre 
em infração ao direito de defesa. 
De efeito, estabelece conduta 
restritiva ao exercício desse di-
reito, mesmo ausente no mundo 
jurídico previsão legal restritiva 
em legislação pertinente.”

Sendo assim, foi deferida a 
liminar para anular a decisão 
impugnada e determinado que 
o juízo de origem receba a defe-
sa inicial apresentada pelo ban-
co sendo necessária remarcação 
processual.

Suspensa decisão de juíza 
que mandou advogado reduzir 

defesa para 30 páginas
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Teto remuneratório incide sobre 
a remuneração de cada cargo

Trabalhador que mora no exterior pode ser 
representado por colega em audiência

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

A remuneração de car-
gos públicos cumulados 
de forma legítima deve 
ser considerada isolada-
mente, sem ser submeti-
da ao teto constitucional. 
Esse foi o entendimento 
da Primeira Turma do 
Tribunal Regional Fede-
ral da 1ª Região (TRF1) 
ao julgar agravo de ins-
trumento interposto con-
tra decisão que negou se-
guimento ao agravo, em 
ação interposta pelo Sin-
dicato dos Médicos do Distrito 
Federal (Sindmédico/DF) que 
objetivava impedir a aplicação 
de teto remuneratório sobre 
a soma dos salários de cargos 
cumulados.

Na apelação, o agravante 
sustenta que a aplicação de 
teto constitucional sobre o so-
matório das verbas é suscetível 
de contestação, já que a Consti-
tuição Federal não prevê a in-

cidência do teto remuneratório 
sobre a soma das verbas. Pre-
tende que seja reja reconheci-
da comi ilícita a conduta   da 
Fundação Nacional de Saúde 
(Funasa), em promover a soma 
das remunerações e/ou proven-
tos para efeito de aplicação do 
teto remuneratório.

A relatora, desembargado-
ra federal Gilda Sigmaringa 
Seixas, acentuou em seu voto 
que a tese da parte autora 

também se ampara no en-
tendimento do STJ, que fri-
sa que “a finalidade de teto 
constitucional é evitar abu-
sos e salários descomunais 
no serviço público. Não se 
visa impedir que aqueles 
que de fato cumulam car-
gos percebam os respecti-
vos vencimentos”.

Segundo a magistrada, 
havendo permissivo cons-
titucional para a acumula-
ção remunerada de cargos 
públicos nas hipóteses pre-

vistas na Constituição Federal, 
“absolutamente incoerente se 
apresentaria a necessidade de 
consideração cumulativa das 
respectivas remunerações para 
a finalidade de limitação ao 
teto constitucional”.

Desse modo, o Colegiado, 
acompanhando o voto da rela-
tora,  deu provimento ao agra-
vo de instrumento para refor-
mar a decisão agravada.

 Impedir que o trabalhador 
que mora no exterior seja repre-
sentado por colega em audiência 
trabalhista viola a garantia do 
devido processo legal. Foi esse 
o entendimento da 8ª Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho 
para aceitar recurso de um tra-
balhador residente em Portugal. 
Ele conseguiu provar que não 
tinha condições financeiras de 
comparecer à audiência inicial 
em Curitiba (PR), justificando, 
assim, sua ausência. A decisão 
foi unânime.

O autor da ação é português 
e foi contratado em Portugal 
por uma empreiteira para tra-
balhar de mestre de obras por 
prazo determinado. Depois, foi 
transferido ao Brasil. Ao fim do 
contrato, antes de retornar ao 
seu país, ajuizou ação contra 
a empresa. Impossibilitado de 

comparecer à audiência por não 
poder custear a viagem, pediu 
para ser representado por um 
colega.

O juízo de primeiro grau in-
deferiu seu pedido, justificando 
que o fato de residir em outro 
país não o eximia do dever de 
comparecer para depor. A situa-
ção, para o juiz, não poderia ser 
considerada motivo relevante 
para justificar sua ausência, e, 
por isso, determinou o arquiva-
mento do processo.

O Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região (PR) en-
tendeu que a decisão não violou 
o artigo 843, parágrafo 2º, da 
CLT, que admite que o traba-
lhador seja representado por 
outro empregado da mesma pro-
fissão se, por doença ou outro 
motivo relevante devidamente 
comprovado, não puder compa-

recer pessoalmente à audiência 
de julgamento.

No recurso ao TST, o mes-
tre de obras argumentou que o 
TRT-9 criou “empecilho quase 
que intransponível para o aces-
so ao Judiciário ao exigir uma 
viagem dispendiosa e demorada 
para se fazer presente em uma 
audiência inicial que, em regra, 
não demora cinco minutos”.

Para a relatora do recurso, 
ministra Maria Cristina Peduz-
zi, a ausência do trabalhador no 
caso caracteriza o motivo rele-
vante previsto na CLT. Para ela, 
ele somente poderia retornar ao 
Brasil para a audiência “com 
dificuldade e mediante grandes 
despesas”. Entendimento em 
sentido contrário, segundo a 
relatora, violaria a garantia do 
devido processo legal. 

(Ascom do TST)

Semiaberto
Na pauta da última terça-

feira da 2ª turma do STF, um 
caso no qual a Defensoria Pú-
blica da União expôs a crise do 
sistema prisional brasileiro, com 
foco no semiaberto - tema sobre 
o qual este rotativo há anos cha-
ma a atenção. O sentenciado ale-
ga que cumpre pena em regime 
mais gravoso por falta de vaga 
em SC em estabelecimento pri-
sional compatível com o regime 
semiaberto. O próprio juízo da 
Execução de Joinville autorizou 
a prisão domiciliar por entender 
que a Penitenciária Industrial 
da cidade não atende aos requi-
sitos da lei. Ainda mais: desta-
cou o magistrado que o ambiente 
é “nos exatos moldes do regime 
fechado, sem porém trabalho 
suficiente e sem oferta alguma 
de estudo”. O resultado? “Isso 
implica em pedido de detentos 
para não progredir do fechado 
ao semiaberto, cientes de que no 
novo regime perderão o trabalho 
e o estudo.” No entanto, o TJ/SC 

acolheu recurso do MP e deter-
minou a manutenção do senten-
ciado na penitenciária, decisão 
que foi mantida pelo STJ, com 
base em relatório segundo o qual 
a Penitenciária enquadra-se no 
conceito de estabelecimento pe-
nal similar. O relator, ministro 
Toffoli, partindo da premissa de 
que não era possível, diante da 
divergência entre as instâncias 
ordinárias, avaliar se o estabe-
lecimento é ou não apropriado 
(o que envolveria apreciar fatos 
e provas), negou provimento ao 
recurso. Os colegas sugeriram, 
então, que o CNJ fosse oficiado 
para verificar in loco a situação 
do Complexo e se atende aos re-
quisitos do semiaberto, suges-
tão prontamente aceita pelo re-
lator. No julgamento, o decano 
Celso de Mello lamentou: “Mais 
um dos casos cuja gênese resi-
de no crônico descumprimento 
por parte do Poder Público dos 
deveres que a lei lhe conferiu.” 
(RHC 146.317)

Filosofia dos Estudantes de 
Direito (segundo eles mesmos) 

* Estudante de Direito não co-
pia: compara compilações;

* Estudante de Direito não 
fala: defende idéias;

* Estudante de Direito não 
tem professor: tem mestre na 
matéria; 

* Estudante de Direito não 
dorme: se concentra;

* Estudante de Direito não 
faz sexo: pratica conjunção 
carnal; 

* Estudante de Direito não se 
distrai: analisa a relação en-
tre as moscas; 

* Estudante de Direito não 

falta na faculdade: é solicitado 
em outros lugares; 

* Estudante de Direito não faz 
putaria: pratica ato libidinoso; 

* Estudante de Direito não 
cola: tem código comentado 
por ele próprio;

* Estudante de Direito não diz 
besteiras: defende uma outra 
corrente;

* Estudante de Direito não 
fica lendo e-mail no serviço: 
pesquisa jurisprudência;

* Estudante de Direito não lê 
revistas na sala: informa-se 
sobre acontecimentos da so-
ciedade.
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Estatuto da OAB/Código de Ética
1- O advogado Diogo foi procurado, 

em seu escritório profissional, 
por Paulo, que desejava contratá
-lo para atuar nos autos de pro-
cesso judicial já em trâmite, pa-
trocinado pelo advogado Jorge, 
mediante procuração, em face de 
um plano de saúde, pelo seguin-
te motivo: subitamente, Paulo 
descobriu que precisa realizar 
uma cirurgia imediatamente, sob 
risco de morte. Como não estava 
satisfeito com a atuação do advo-
gado Jorge, decide, diante da ne-
cessidade de realizar a cirurgia, 
procurar Diogo, para requerer a 
tutela de urgência nos referidos 
autos, em plantão judicial.

Considerando a situação narrada 
e o disposto no Código de Ética 
e Disciplina da OAB, assinale a 
afirmativa correta.

a)	 Diogo apenas deverá atuar na causa, 
aceitando procuração, se houver con-
cordância do advogado Jorge, uma 
vez que, de acordo com o Código de 
Ética e Disciplina da OAB, o advo-
gado não deve aceitar procuração de 
quem já tenha patrono constituído, 
salvo com a concordância deste.

b)	 Diogo apenas deverá atuar na causa, 
aceitando procuração, após ser dado 
prévio conhecimento ao advogado 
Jorge, uma vez que, de acordo com o 
Código de Ética e Disciplina da OAB, 
o advogado não deve aceitar procura-
ção de quem já tenha patrono consti-
tuído anteriormente à comunicação a 
este.

c)	 Diogo poderá aceitar procuração e re-
querer nos autos judiciais, em favor 
de Paulo, a tutela de urgência neces-
sária apenas se apresentar nos autos 
justificativa idônea a cessar a respon-

sabilidade profissional de Jorge pelo 
acompanhamento da causa.

d)	 Diogo poderá aceitar procuração e re-
querer nos autos judiciais, em favor 
de Paulo, a tutela de urgência neces-
sária, independentemente de prévia 
comunicação a Jorge ou de apresen-
tação ao juízo de justificativa idônea 
para a cessação da responsabilidade 
profissional de Jorge.

2- O advogado Ramiro foi procura-
do por Hugo, inventariante, para 
atuar no processo de inventário 
do genitor deste. Em momen-
to posterior, os irmãos de Hugo, 
José e Luiz, outros herdeiros do 
de cujus, conferiram procuração 
a Ramiro, a fim de ele também re-
presentá-los na demanda. Toda-
via, no curso do feito, os irmãos, 
até então concordantes, passam a 
divergir sobre os termos da par-
tilha. Ramiro, então, marca reu-
niões, em busca de harmonização 
dos interesses dos três, porém 
não obtém sucesso.

Diante do caso narrado, por determi-
nação do Código de Ética e Disci-
plina da OAB, Ramiro deverá

a)	 renunciar aos três mandatos, afas-
tando-se do feito.

b)	 manter-se no patrocínio dos três ir-
mãos, desde que informe o conflito 
nos autos e atue de forma imparcial, 
observando-se a disciplina legal.

c)	 escolher, de acordo com seus critérios 
de prudência, apenas um dos manda-
tos, renunciando aos demais.

d)	 manter-se no patrocínio daquele que 
primeiro lhe conferiu o mandato, isto 
é, o inventariante, renunciando aos 
demais.

Tel.: 98808-1810

SÚMULAS

Súmula 63
Assistência judiciária gratuita. 

Advogado indicado pelo sindicato. 
Honorários cobrados do trabalhador. 
Restituição. Pretensão direcionada ao 
sindicato. Competência da Justiça do 
Trabalho. Danos morais. Inocorrência.   

I – Compete à Justiça do Trabalho 
apreciar a restituição de honorários co-
brados por advogado indicado pelo sin-
dicato que presta assistência judiciária 
gratuita quando tal pedido for formula-
do em face da referida entidade sindical.

II – Não compete à Justiça do Tra-
balho apreciar a restituição de hono-
rários cobrados por advogado indicado 
pelo sindicato que presta assistência 
judiciária gratuita quando tal pedido 
for formulado em face do causídico ou 
da sociedade de advogados.

III – A retenção de honorários ad-
vocatícios do crédito trabalhista reco-
nhecido em juízo por parte do patrono 
indicado pelo sindicato que presta as-
sistência judiciária gratuita, embora 
ilícita, não enseja, por si só, indeniza-
ção por danos morais.”

Súmula 64
Justiça Gratuita. Litigância de 

má-fé. Compatibilidade.
A condenação por litigância de 

má-fé não constitui óbice à obtenção 
dos benefícios da Justiça gratuita.

Súmula 65
Horas ‘in itinere’. Repercussão na 

extensão do intervalo intrajornada. 
Inexistência.

O tempo ‘in itinere’, mesmo quan-
do reconhecida sua integração à jor-
nada de trabalho, não repercute na 
extensão do intervalo intrajornada.

Súmula 66
Labor externo em atividade de 

conservação e limpeza urbana. Au-
sência de instalações sanitárias. NR-
24. Inaplicabilidade. Dano moral. In-
denização indevida.

A NR-24 não se aplica aos traba-
lhadores da limpeza urbana que se 
ativam externamente. A ausência de 
instalações sanitárias não configura 
ilícito, sendo indevida indenização por 
dano moral.

Súmula 67
Subconcessão de serviços públi-

cos. Art. 26 da Lei 8.987/1995. Tercei-
rização. Súmula 331 do TST. Inapli-
cabilidade.

Evidenciado que houve a regular 
instituição do contrato de subconces-
são de serviços públicos, na forma pre-
vista no art. 26 da Lei n. 8.987/1995, 
não há que se falar em responsabili-
dade solidária da concessionária, por-
quanto não se trata de terceirização 
de atividade-fim, mas sim de típico 
contrato administrativo meio do qual 
a subconcessionária assume os riscos 
do serviço público subdelegado.

Súmula 68
Honorários periciais. Antecipa-

ção. Ilegalidade.
É ilegal a exigência de depósito 

prévio para custeio dos honorários pe-
riciais, dada a incompatibilidade com 
o processo do trabalho.

Após várias sessões dedicadas 
ao tema, o STF declarou ontem a 
inconstitucionalidade do artigo 2º 
da lei Federal 9.055/95, que auto-
rizou a extração, utilização e co-
mercialização do amianto crisotila 

(asbesto branco) e dos produtos que 
o contenham. A declaração se deu 
de forma incidental após o plenário 
julgar improcedente ADIn 3.937 
ajuizada contra lei do Estado de SP 
que baniu o uso da substância.

Reviravolta amianto

Súmula 62
Recolhimento de contribuição em prol de entidade de previdência privada. Inci-

dência sobre verbas deferidas em juízo. Competência da Justiça do Trabalho.
É a Justiça do Trabalho competente para apreciar pedido de recolhimento 

pelo empregador, em prol de entidade de previdência complementar privada, de 
contribuições incidentes sobre parcelas trabalhistas deferidas em juízo, nos ter-
mos do artigo 114, IX, da Constituição Federal, independentemente de o vínculo 
empregatício ainda estar vigente ou de o trabalhador já fazer jus ao recebimento 
de benefício.
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Estudantes participam 
de sarau literário na 

Escola Cultural de Itabuna

Joselito dos Reis lança 
o livro “Grito Sem Eco”

Os estudantes da Escola Cultural de 
Itabuna encontraram na proza e no ver-
so uma maneira de chamar a atenção da 
comunidade para a violência e o combate 
ao preconceito contra a mulher. Em mais 
uma atividade que integra a escola e a co-
munidade, a Escola Cultural realizou, du-
rante a semana, um sarau literário, com 
a participação de 30 estudantes. Além de 
declamação de poesias sobre a temática, 
os alunos fizeram apresentações de mú-
sica, multimídia e produção textual, por 
meio de uma oficina de arte literária.

A atividade foi coordenada por Silva-
na Cruz, professora de Língua Portuguesa 
da rede estadual de ensino, que destaca o 
envolvimento e o entusiasmo dos estudan-
tes e professores. “Os estudantes ficaram 
empolgados e toda a comunidade escolar 
se comprometeu com o projeto. Os resul-
tados desta e de outras oficinas já reali-
zadas são excelentes, fazendo com que os 
alunos de tornem participantes e agentes 
de difusão da arte, que é um instrumento 
de transformação”, afirma Silvana.

O estudante Carlos Antônio Soares 
destaca que “é importante trabalhar es-

ses temas em sala de aula, para orientar 
os jovens e motivá-los a combater todo 
tipo de discriminação e de violência”. Lai-
la, que apresentou uma música sobre a 
violência contra a mulher, disse que “a 
arte é um instrumento de transformação, 
que passa uma mensagem para toda a so-
ciedade de que é possível conviver em paz 
e respeitar as diferenças”.

As atividades da Escola Cultura 
de Itabuna, a primeira no Estado, foram 
iniciadas com uma Oficina de Dança e 
na próxima semana acontece a Oficina 
de Música. O projeto Escolas Culturais 
integra o programa Educar para Trans-

Com prefácio do professor Raimundo 
Osório do Couto Galvão e apresentação 
do jornalista Nilson Andrade da Silva, 
ambos já não mais entre nós, o poeta e 
jornalista Joselito dos Reis lançou o seu 
primeiro livro de pensamentos e poesias, 
intitulado Grito Sem Eco, no último dia 
27/7, no Centro de Cultura Adonias Filho 
(CCAF), em Itabuna.

O livro conta ainda com as parti-
cipações dos jornalistas: Rosi Barreto, 
Waldyr Montenegro, Odilon Pinto, Pau-
lo Lima e da professora e confreira da 
Academia Grapiúna de Letras (AGRAL), 
Zélia Possidônio que também é poeta e 
atriz, aparecendo com uma reflexão e um 
grito existencial num mundo perdido pelo 
individualismo e pelo consumismo.

Com uma tiragem de mil exemplares, 

GOVERNO DO ESTADO

formar e tem como objetivo promover o 
protagonismo estudantil, além de reco-
nhecer e requalificar a escola como um 

espaço de circulação e produção da diver-
sidade cultural do Território de Identida-
de onde está inserida.

numa produção independente, o poeta 
que esperou 36 anos para lançá-lo, diz 
que a publicação do livro só foi possível 
devido a sensibilidade e a colaboração di-
reta do empresário Delson Mesquita, da 
Editora e Gráfica Mesquita, que ofereceu 
o apoio decisivo e embarcou de cabeça no 
projeto editorial, cuidando dos detalhes e 
da arte final.  

O poeta diz ainda, que o livro tem esse 
título – Grito Sem Eco, porque no passa-
do cada pessoa no campo ouvia o eco do 
seu próprio grito transpirando nos vales 
e montanhas, o que não acontece nos dias 
de hoje devido à poluição que impregnou 
nossas ruas ou até mesmo o nosso espa-
ço sideral infestado de gadgets e equipa-
mentos dos mais diversos. 

“Ao leitor, cabe adquirir o livro e des-
cobrir muitos outros conceitos que trans-
cendem aos limites de uma poesia lírica, 
romântica, social, sempre numa lingua-
gem clara e direta, que perpassa de for-
ma transversal o campo das metáforas, 
para, com certeza, sensibilizar mais ain-
da aqueles que buscam a essência das 
coisas e são sensíveis ao universo que nos 
cerca”, diz o poeta que espera construir 

em cada leitor um amigo e um portal 
para a difusão e troca de ideias sem 
perder a dimensão maior da poesia 
que nos une e nos torna humanos e 
fraternos.
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Bahiagás prorroga prazo 
da Chamada Pública para 
aquisição de gás natural

BAHIAGÁS

A Companhia de Gás da Bahia – 
Bahiagás, presidida por Luiz Raimun-
do Gavazza (foto), prorrogou o prazo 
de encerramento da Chamada Pública 
para aquisição de gás natural, que se-
ria até 30 de agosto. Agora, os produ-
tores interessados terão até o dia 31 de 
outubro para apresentar as propostas 
comerciais de venda do produto.

Publicada em junho deste ano, a 
Chamada Pública da Bahiagás prevê 
a compra de um volume de até 1 mi-
lhão de m³/dia, independente da ori-
gem (Onshore, Offshore, GNL, etc.) 
e da quantidade de supridores. Com 
este movimento, a Companhia busca 
diversificar suas fontes de abasteci-
mento, além de estimular a competi-
tividade do gás natural no estado.

A data inicial para o fornecimento 
e o ponto onde o ofertante deverá en-
tregar o produto serão negociados com 
o possível novo supridor. Esses pontos 

serão definidos a partir de estudos que 
levarão em conta as questões técnicas 
e operacionais, a viabilidade econômi-
ca, além da capacidade das Estações 
de Distribuição da Bahiagás.

Esses estudos definirão tam-
bém os requisitos de qualidade do 
gás fornecido, conforme Resolução nº 
16/2008, da Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (ANP). 
Além disso, a análise da Bahiagás le-
vará em conta a atratividade das pro-
postas de preço frente aos patamares 
praticados no mercado.

Mais informações, além do modelo 
da Proposta Comercial para Venda do 
Gás Natural e todas as condições es-
tipuladas no Termo de Referência da 
Chamada Pública, estão disponíveis 
no site da Companhia (www.bahia-
gas.com.br) ou podem ser obtidas pelo 
e-mail mercado_gas@bahiagas.com.br. 

“Estética: vaidade ou 
necessidade” é tema do Simpósio 
multidisciplinar em saúde da FMT

O II Simpósio multidisciplinar em 
saúde da Faculdade Madre Thaís será 
realiado nos dias 1 e 2 de setembro, no 
auditório Cid Gesteira, no térreo da 
sede da instituição de ensino superior, 
na Av. Itabuna, 1491, Gabriela Center, 
em Ilhéus. O evento é promovido pelo 
Departamento de Saúde da FMT, está 
voltado para estudantes, profissionais e 
o publico interessado. As inscrições po-
dem ser feitas na secretaria da Facul-
dade, situada na A. Itabuna, 1491, no 
Gabriela Center, em Ilhéus. 

Durante os dois dias os participan-
tes vão debater assuntos em torno do 
tema “Estética: vaidade ou necessida-
de? Serão realizadas palestras, mesa
-redonda e os minicursos: LipoDetox, 
desintoxicando o corpo; Treinamento 
funcional, emagrecimento e definição 
muscular; radiofrequencia no rejuve-
nescimento facial e corporal; curativos 
estáticos: nova tecnologia; técnicas 
para rejuvenescimento facial 3D: apli-
cação de butox e técnica de skinbooster 
e fisiologia das eliminação  de gorduras 
pós procedimentos estáticos.

A professora Karla Kresik, coorde-
nadora do evento “serão palestrantes a 
Fisioterapeuta Ana Luiza Barros, espe-
cialista em Dermatofuncional, mestre 
em Tecnologias em Saúde, docente em 
cursos de pós-graduação em Dermato-
funcional. A Dra. Cristiane Carvalho, 
Fisioterapeuta, especialista em Derma-
tofuncionalk, mestre em Biotecnologia, 

doutra e, Genéticae Biologia Molecular, 
docente da Unime e da Faculdade Ma-
dre Thaís”. 

“Os participantes do II Simpósio 
Multidisciplinar em Saúde da FMT, 
terão a oportunidade de participar das 
palestras da professora Adriana Val-
verde, nutricionista com ênfase em 
nutrição clinica e esportiva e, ainda, 
do Biomédico João Renato Fiuza, espe-
cialista em saúde estética, atualmente 
coordenador de vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde de Serrinha. 

Estão incluídos entre os palestran-
tes a Dra Jessica Mascarenhas, espe-
cialista em Aspectos Organizacionais, 
Saúde e Ergonomia; a Enfermeira Po-
liana Oliveira Carvalho, assessora téc-
nica de Smith & Nephew com atuação 
em estética no tratamento de pacien-
tes portadores de feridas; a Biomédica 
Cibele Konstantinovas Farias especia-
lista em estética (Nepuga), em imuno-
biologia e procedimentos estéticos e, 
ainda, o Dr. Cássio Peixoto Modesto 
da Silva, médico especialista em clini-
ca médica, endocrinologia e diabetolo-
gia, Landesarztekammer Thuringes, 
Alemanha. “ O evento será realizado 
pela FMT graças ao apoio da Gráfica 
Mesquita, Gráfica Nunes, Laborató-
rio Exato, Farmácia Original, Pier do 
Ponto,  Restaurante Gabriela, Lumi-
plack, Bela e Chick, Viva Medina e Es-
tética e Avatin,” destaca a professora 
Karla Kresik

SIMPÓSIO
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Secretaria de Educação 
se reúne e avalia Programa 

Novo Mais Educação

Câmara Aprova Comissão 
dos Direitos da Mulher

Empossados Novos Servidores 
na Câmara de Itabuna

Inscrições do Processo Seletivo 
para Professor Substituto da UFSB 

se encerram na próxima segunda (28)

EDUCAÇÃOLEGISLATIVO

INSCRIÇÕES

A Secretaria de Educação de Itabuna 
tem atuado com empenho no sentido de 
aplicar e aperfeiçoar a execução dos A Se-
cretaria de Educação de Itabuna tem atu-
ado com empenho no sentido de aplicar 
e aperfeiçoar a execução dos diferentes 
programas que compõem o aspecto peda-
gógico das escolas municipais. Na tarde 
de quinta-feira (24), aconteceu uma reu-
nião do Programa Novo Mais Educação 
para avaliar o andamento do programa 
nas escolas da cidade. O encontro realiza-
do na Escola Técnica de Enfermagem de 
Itabuna (ETEI) contou com as presenças 
da Secretária de Educação, Anorina Smi-
th Lima, da coordenadora do Programa 
Novo Mais Educação, Dalvani Menezes, e 
de educadores da Rede Municipal de En-
sino Público.

A implantação de medidas e estraté-
gias para fortalecer a educação pública 
municipal é uma prioridade do Prefeito 
Fernando Gomes. Neste sentido, a Secre-
tária Anorina destaca que o apoio do ges-
tor tem sido importante para que progra-
mas como o Novo Mais Educação sejam 
executados com excelência. Anorina con-
ta que o programa é do governo federal e 
possui um viés que contempla diferentes 
abordagens pedagógicas, incluindo refor-
ço às disciplinas de português e matemá-
tica nas escolas.

Segundo a secretária, o Novo Mais 
Educação já foi inserido, por adesão, em 
algumas unidades de ensino do municí-
pio e o resultado tem sido positivo, visto 
que tem ajudado no processo de aprendi-
zagem dos alunos. Ela diz que ao final do 

ano já será possível fazer uma avaliação 
do programa. “Pelo que temos observado, 
a expectativa é que o resultado seja posi-
tivo”, finalizou a Secretaria.

A coordenadora do programa, Dalvani 
Menezes, conta que o próximo passo é ir 
acompanhando as escolas onde monitores 
e facilitadores já estão atuando. ”Uma 
das ações do programa é a realização de 
reuniões periódicas com diretores das es-
colas e articuladores do programa. Agora, 
focamos no acompanhamento pedagógico 
a estes locais que estão tendo aulas, com 
realização oficinas, reuniões com os pais 
e executando todas as atividades que 
envolvem o programa”, encerra Dalvani 
Menezes. 

Na tarde do dia 23, a Câmara Mu-
nicipal de Itabuna aprovou a criação da 
Comissão Permanente dos Direitos e 
Defesa da Mulher, da autoria da vere-
adora Charliane Sousa (PTB). Ela des-
tacou que se faz necessária a abertura 
da comissão, para que se possa fazer de 
forma efetiva a construção de uma po-
lítica municipal de Defesa dos Direitos 
da Mulher. A comissão será voltada às 
demandas prioritárias e ao planejamen-
to governamental.

A vereadora Charliane achou impor-
tante esta conquista, sendo ela a Pri-
meira Secretária da Câmara e a única 
representante mulher entre os vereado-
res. Dentre as competências da comis-
são proposta, ela destaca: Conhecer e 
sugerir medidas administrativas frente 
às denúncias de violência e discrimina-
ção contra a mulher. Também fiscalizar 
e acompanhar a execução de programas 
do Governo Municipal, Estadual, Fede-
ral e até mesmo do setor privado. Ainda 
promover pesquisas e estudos sobre vio-
lência e discriminação contra a mulher, 
bem como acerca do seu déficit na repre-
sentação política.

Ainda hoje, a vereadora Charlia-
ne visitou pela manhã e tarde a escola 
Curumim, onde participou de uma sa-
batina com os alunos do Ensino Funda-
mental. As crianças e jovens puderam 
conhecer um pouco de como funciona o 
exercício parlamentar. Dentre os temas 
que foram abordados, a vereadora falou 

sobre o transporte coletivo da cidade, a 
poluição do Rio Cachoeira, a questão do 
Estacionamento Rotativo (Zona Azul), 
lixão e aterro sanitário, também sobre a 
segurança pública no município.

Na oportunidade, a vereadora Char-
liane comentou sobre alguns dos proje-
tos de sua autoria. Como por exemplo, 
o Troco Solidário, que visa destinar 
uma parte do troco dos estabelecimen-
tos para as ONGs. Também o Banco de 
Rações, que pretende contar o apoio das 
lojas que vendem rações, para que elas 
doem o produto para instituições de ca-
ridade, assim que a ração estiver próxi-
ma ao vencimento. Também conversou 
sobre a Semana Municipal do Trânsito, 
outro projeto de sua iniciativa.

 “Foram feitas perguntas pertinen-
tes, nas quais respondi com a maior ri-
queza de detalhes, para os estudantes 
compreenderem a real função dos vere-
adores. Os alunos já estavam totalmen-
te esclarecidos sobre a política de Itabu-
na e fizeram perguntas sobre diversos 
temas. Também Foram distribuídos 
materiais informativos a eles”, falou a 
vereadora Charliane.

A vereadora recebeu cartas com rei-
vindicações, e prometeu responder to-
das, seja por ela ou pelo seu gabinete. 
Também sugeriu que os alunos fossem 
na Câmara na Semana da Criança, em 
outubro, para fazer uma eleição entres 
eles e “eleger” 21 vereadores mirins 
para discutir sobre temas do município.

Novos servidores tomaram posse na 
Câmara Municipal, na tarde do dia 23. 
Três aprovados no Concurso Público rea-
lizado em 2015 foram chamados pelo pre-
sidente da Casa, o vereador Chico Reis 
(PSDB). A cerimônia aconteceu após a 
Sessão Ordinária de hoje, e teve o acom-
panhamento dos demais vereadores.

Foram preenchidas as vagas de Au-
xiliar de Copa e Cozinha, Motorista e a 
de Mensageiro. “Tenho o compromisso 
de chamar as pessoas aprovadas no con-
curso até o final da minha gestão. Ago-
ra em setembro chamarei mais três até 
completar os 27 que faltam”, afirmou o 
presidente Chico Reis.

O novo servidor, Cazuza Henrique, 
que vai ocupar a vaga de motorista, 
disse que é muito gratificante esta pos-

se, pois foi muito difícil conseguir esta 
aprovação. “Agora é exercer minha fun-
ção com muita responsabilidade e hon-
rar meus compromissos com a Câmara”, 
disse o servidor empossado.

Elisangela Pereira, chamada para 
ser mensageira da Casa, falou que foi 
uma questão de mérito, pois foi aprova-
da em primeiro lugar para ocupar este 
cargo. Reafirmou ainda, que foi chama-
da dentro do prazo. Segundo Dolores 
Emília, chamada para ser auxiliar de 
copa e cozinha, se disse satisfeita pelo 
objetivo conseguido e espera que outros 
também consigam ser pleiteados para 
exercer suas funções na Casa.

A Câmara Municipal de Itabuna dá as 
boas vindas aos novos servidores e agra-
dece pelo interesse em servir o município.

A UFSB lançou, no começo do 
mês, Processo Seletivo para Professor 
Substituto para os campi de Itabuna, 
Porto Seguro e Teixeira de Freitas. 
São oferecidas 09 vagas para as áreas 
de conhecimento de Inglês, Matemáti-
ca e Computação, Libras, Língua Por-
tuguesa, Português/Francês, Ciências 
Sociais e História.  A Remuneração 
pode chegar a R$6.200,00, de acordo 
com a titulação do candidato.

As inscrições irão até a próxima 
segunda (28) e estão sendo realizadas 
através do  Portal Siggrh. A Taxa de 

inscrição é de RS 100,00. O candidato 
poderá solicitar isenção do pagamento 
da taxa de inscrição, caso cumpra os 
requisitos do edital.

O Processo Seletivo Simplificado 
tem data provável para ocorrer no dia 
14/09/2017, em etapa única, que terá 
dois momentos: 1) Prova Didática, de 
caráter eliminatório e classificatório; 
2) Prova de Títulos, de caráter classi-
ficatório.

  Para mais informações, aces-
se:  http://www.ufsb.edu.br/edi-
tais-2017.



Entende aquele bichinho de estima-
ção que mais parece filho? Pois é! Assim 
é o gato de Dona Antônia, mais conhecida 
por Dona Tonha Resadeira. Uma mulher 
simples e humilde. Basta o som de sua voz 
para percebe que se trata de uma pessoa 
com bom coração. Um socorro presente na 
comunidade.

Toda a admiração pelo dom de rezar e 
pela sua bondade tem uma razão. Conta 
que um gatinho apareceu com dois dias de 
nascido em sua porta. Por não ter filhos e 
ser viúva idosa, resolveu adotar o gatinho, 
o qual batizou com o nome de Gugu, mas 
conhecido como o gatinho da mãe Tonha.

Um luxo só. Comer só file! Beber só 
água mineral e leite de soja. Sorvete só 
de chocolate e apenas ao domingo. Ração 
só duas vezes por semana. O bairro onde 
mora Dona Tonha é “povão”, “povão” mes-
mo, mas é chamado de comunidade por ter 
ali pessoas de bem.

Chegou gente nova na área. Gente que 
não conhecia Dona Tonha. Sábado de sol. 
Dia bom para um bom churrasco regado 
a cachaça. Local? Embaixo da tradicional 
amendoeira. Coincidentemente, o mesmo 
local onde Gugu, o gatinho, toma sol. A 
cena. Todos com fome. Um belo gato com 

pelo bonito e com uma aparência sadia. 
Ah! Não deu outra. O bichano virou chur-
rasquinho.

Dona Tonha a procura do gato e, nada 
do gatinho aparecer. Inocentemente Dona 
Tonha perguntou aos vizinhos se eles não 
teriam visto o gatinho Gugu dormindo 
pela redondeza, ou melhor, na amendoei-
ra. Mas, a resposta negativa era sempre 
repetida. E o coitado do gatinho já no es-
peto com farofa.

No outro dia o couro do gato Gugu apa-
rece em sua porta, e o choro foi inevitável. 
Contudo, depois de chora muito, limpou o 
couro e colocou para secar. Era a sua lem-
brança. Mas a galera não perdoou e roubou 
couro para colocar no tambor do carnaval.

Os dias passaram, mesmo tristes. 
Com todo o acontecido ela não se abateu. 
O seu gatinho Gugu que virou churras-
quinho para uns, porém pra Dona Tonha 
virou lembrança de uma relação de amor. 
Os rapazes pediram perdão a dona Tonha, 
e a reação dela não podia ter sido outra. 
Perdoou e abençoou. 
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Costume 
Exótico

O gato 
de Tonha

Quando chega naquela cidade, 
percebe logo aquele costume exótico. 
A maioria das pessoas  andam com-
pletamente descalça; alguns  passam 
calçados só no pé direito e outros, só 
no pé esquerdo, como se não tivessem 
a outra perna, qual sacis perêres. Os 
modelos dos sapatos que usam tam-
bém são diferentes: eles calçam sapa-
tos femininos e elas, masculinos.

Surpreso com  costume tão bi-
zarro, vai até o centro da cidade. Lá 
encontra sapatos de todos os tipos. 
Interessa-se por um deles  e pede ao 
vendedor para pega-lo. O vendedor 
lhe pergunta:

- Os sapatos são para noivos ou 
para casados?

- Para o marido.
- Quais os números?
- Quarenta...
O vendedor traz a caixa de sapa-

tos. Ao abri-la, verifica que há dois 
sapatos, sendo todos do pé esquerdo, 
mas de  números e de modelos dife-
rentes: o modelo feminino é de  nu-
mero quarenta e o masculino trinta e 
sete.  

- Eu lhe pedi um par de sapatos 
ou dois sapatos do mesmo pé e de mo-
delos e números diferentes?

- Um par de sapatos aqui é assim 
mesmo!

- Então sapato aqui é muito caro, 
não é?

- Por que?

- Porque para calçar uma só pes-
soa, teria que comprar dois pares de 
sapatos, sendo um par do pé direito e 
outro do pé esquerdo, do mesmo mo-
delo e número.

O vendedor reconhece nele um fo-
rasteiro. Passa a lhe explicar os cos-
tumes daquela terra. Diz que lá, sa-
pato é sinal de compromisso amoroso, 
como se aliança fosse. As pessoas sol-
teiras andam descalças; as noivas e 
as casadas só calçam um dos dois pés, 
correspondente a cada um dos dois ca-
sos. Os modelos masculino e feminino 
dos sapatos que usam, correspondem 
à  sexualidade da pessoa com quem se 
está comprometida.

- Por que a população desta cida-
de, expondo-se desse jeito, não se pre-
ocupa em pegar e transmitir doença 
sanitária, infecto-contagiosa? 

- Porque quando da realização do 
casamento, se não o fizerem antes, 
submetem-se ao exame pré-nupcial.

- Naquele ato solene, os noivos fi-
cam sentados ou em pé?

- Ficam sentados, defronte, à meia 
distância, até quando um calça um pé de 
sapato no outro, como se aliança fosse.

- E na hora do beijo?
- Nessa hora, ficam juntos em pé, 

porque não tem o pescoço de girafa  e  
o beijo rola...na boca.

Por Jorge Luís Santos*

Por Eliene Hygino*

CRÔNICA

COMERÇANDO

Por Jorge Luiz Santos.
Advogado e cronista. Itabuna - Bahia

E-mail: advjls13@hotmail.com                                   

Por Eliene Hygino.
Cronista e Secretaria da Academia 

de Letras de Ilhéus – Bahia. 
E-mail: liuhygino@gmail.com   

O Senhor quer que todos sejam 
cheios do Espírito Santo, que recebam 
Seus dons, a fim de que a Igreja não seja 
mutilada, mas perfeita. Assim como o 
pai e a mãe querem seus filhos perfei-
tos, a Igreja também precisa deles.

Podemos dizer: “Sim, Deus quer uma 
Igreja perfeita, com todos os dons do Es-
pírito Santo. Ele quer que Sua Igreja, 
hoje, receba o batismo no Espírito San-
to e manifeste Seus dons, para não ser 
uma Igreja mutilada”.

Isso se dará a partir do dom menor, 
que é o dom de línguas, até o dom maior, 
que é o amor. Ore pedindo a Deus o der-
ramamento do Espírito Santo:

“Dá-me, Senhor, o derramamento 
do Espírito Santo. Eu preciso e sei que 
essa é a tua vontade. Que eu seja cheio 
do Espírito Santo. Este Espírito que é 

da Igreja, una, santa, católica e apostó-
lica. Para que ela seja renovada, santa, 
com todos os seus órgãos perfeitos, e 
não uma Igreja mutilada. Muito obri-
gado, Senhor, porque sou parte dessa 
Igreja que tem o Espírito Santo. Amém!

Seu irmão, 
Monsenhor Jonas Abib.

Fundador da Comunidade 
Canção Nova – Cachoeira 
Paulista – São Paulo.
www.cancaonova.com.br

Por Monsenhor Jonas Abib

Não impeça a ação 
do Espírito Santo

Impedir os dons 
é impedir a ação 
do Espírito Santo

Descrita pela primeira vez em 1907 por 
Aloysius Alzheimer, a demência de Alzhei-
mer, síndrome caracterizada por distúrbios 
da área intelectual (memoria, práxis, cál-
culos, linguagem, percepção, função execu-
tiva, atenção e personalidade) que evolui 
de forma degenerativa e progressiva até a 
morte neuronal, o inicio se dá geralmente 
após os 65 anos de idade, tendo como sin-
tomas iniciais alteração da memoria e do 
comportamento, o diagnostico desta de-
mência é clinico, podendo ser utilizado 
alguns testes para auxiliar, sendo o teste 
MEEM – mini exame do estado mental o 
mais conhecido. Infelizmente a doença de 
Alzheimer ainda não tem cura. O impacto 
socioeconômico que essa patologia causa é 
alto, chegando a gerar um gasto de 1% do 
PIB mundial. Afeta 26 milhões de pessoas 
no mundo e a expectativa é de um aumento 
de 81,1milhões, em 2040. Estudos demos-
tram que o analfabetismo e a baixa escola-
ridade são fatores de risco para o declínio 
cognitivo.

A experiência de vivenciar a situação 
de cuidar de um paciente com Alzheimer 
depende muito da fase da doença, da rede 
de suporte familiar e da história de cada 
família. Independente do gênero ou do 
grau de parentesco do cuidador é possível 
observar que comumente quanto maior o 
vinculo afetivo com o portador da doença, 
maior é o desgaste físico e emocional de 
quem cuida, pois o cuidador se vê diante de 
uma demanda de trabalho físico intenso, 
em tempo integral, sem descanso, exercido 

na maioria das vezes de forma leiga, sem 
informações, logo, nem sempre adequada, 
requerendo grande investimento pessoal 
e afetivo, comumente não encontra apoio 
na rede familiar e social culminando assim 
com a exclusão das suas necessidades pes-
soais em favor das necessidades do pacien-
te, nota-se que em alguns casos a função é 
exercida por amor ou doação, mas na gran-
de maioria das vezes esse papel é exercido 
por falta de opção.

Assim, a rotina dos cuidadores das pes-
soas que sofrem do Mal de Alzheimer é ex-
tenuante, lidar com as limitações do outro 
e, por vezes ser os olhos, a boca, as per-
nas, enfim ser a extensão do paciente pode 
provocar sérios prejuízos para quem cui-
da incluindo transtornos do humor, crise 
psicossocial e estrutural. Destarte, faz-se 
imprescindível programa, grupos de apoio 
e cursos que possam oferecer intervenções 
psicoeducativas, objetivando promoção da 
saúde do cuidador bem como o seu equilí-
brio emocional e psicológico, afinal ambos 
são de fundamental importância e não po-
dem e nem devem ser negligenciados, pois 
o bem-estar do cuidador favorece ou preju-
dica diretamente os cuidados que o mesmo 
irá dispensar ao portador de Alzheimer.

Por Carlineia Lima.
Psicóloga. Especialista em Psicologia Organizacional e do Traba-

lho, pós-graduanda em Saúde Mental com 
ênfase em dependência química. Atua como psicóloga social e 

organizacional. Itabuna – Bahia.
Tel: (73) 98846 4441 e 99153 5870

	 E-mail: limacarlineia@hotmail.com 

Alzheimer: Quem 
cuida do cuidador?

Por Carlineia Lima

DIVÃ

Av. Cinquentenário, 100
Térreo - Centro - Itabuna-Bahia
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Às vezes, as crianças dizem coisas 
comoventes. Quero dividir com vocês 
a frase de uma menina de oito anos 
que me deixou muito feliz. Próximo 
ao dia das crianças, ela pediu à mãe 
uma boneca Barbie, do recém-lançado 
filme Moda e Magia. O custo do brin-
quedo não é nada acessível, então a 
mãe propôs que a filha escolhesse algo 
mais barato, esclarecendo que não ti-
nha dinheiro suficiente para comprar 
aquela boneca. Conformada, a menina 
escolheu um jogo de canetinhas colori-
das que podem ser usadas em azule-
jos, pois basta lavar com água e sabão 
que a tinta sai facilmente. Satisfeita 
com o seu presente, a menina convi-
dou a mãe para tomar banho com ela. 
Poderiam brincar 
juntas fazendo de-
senhos na parede 
do banheiro. A mãe 
concordou e ambas 
tomaram um banho 
divertido. A brinca-
deira consistia em 
cada qual desenhar 
algo que a outra 
teria de adivinhar 
o que era. Assim, 
muitos desenhos fo-
ram feitos. Dando sequência à brinca-
deira, a menina fez algo semelhante a 
um coração. De cima, saía uma haste 
onde havia duas folhinhas. A mãe logo 
imaginou se tratar de um pêssego, no 
entanto, foi surpreendida pela respos-
ta da filha: - Não, mãe. É um coração 
cultivado de amor! A mãe chorou de 
emoção diante das palavras da meni-
na, pois percebeu que o amor é real-
mente uma construção, e precisa ser 
cultivado.

Algumas pessoas me perguntam 
por que o mundo está superficial, vio-
lento, frio. Imaginam que o amor deve-
ria solucionar todos os problemas, e o 
veem como algo mágico, pressupondo 
que brota das pessoas como a água da 
mina. Cometem um pequeno equívoco. 
As pessoas nascem capacitadas para 
amar, mas isso não quer dizer que 
sejam obrigadas a fazer essa escolha. 
Atualmente, muitos optam em seguir 
sozinhos (individualismo), deixando 

de lado ações comunitárias, altruístas 
e solidárias. Procuram a satisfação de 
seus próprios desejos (egoísmo), pouco 
se importando se ferem ou magoam as 
outras pessoas. Priorizam o aspecto fi-
nanceiro (ter), ao invés de investirem 
em valores imutáveis e perenes, como 
a moral e a ética. Optam por acumu-
lar bens e riquezas, desejando sempre 
mais (ganância), quando poderiam 
partilhar os dons e talentos com os 
quais foram agraciados desde o nasci-
mento. É uma questão de escolha.

Para escolher o amor, precisamos 
conhecê-lo. Ele não brota simples-
mente dos corações, mas precisa ser 
cultivado. A vivência do amor exige 
renúncia, principalmente ao egoís-

mo (amor-próprio), 
e atos de serviço 
(doação). Examine 
como é isso mesmo 
que acontece quan-
do uma mulher se 
torna mãe. Ela cede 
o próprio corpo para 
o desenvolvimento 
de uma nova vida, 
suportando todos os 
incômodos advindos 
dessa situação. Pos-

teriormente, ela continua se doando 
ao amamentar e cuidar de seu filho. 
Hoje em dia, muitas mulheres já estão 
fazendo outras escolhas. Algumas op-
tam por não terem filhos. Outras por 
não amamentar. Muitas por deixar a 
criança aos cuidados de terceiros. Vai 
ficando difícil cultivar o amor, pois 
não existe tempo nem interesse para 
isso. Impressiono-me com tantas la-
mentações, já que o resultado dessas 
atitudes é tão óbvio. Só pode dar amor 
quem o recebeu, quem aprendeu e as-
similou o significado de amar. Isso não 
me parece tão difícil de entender, já 
que a protagonista de nossa história 
tinha apenas 08 anos de idade. Vale 
ressaltar que somente corações culti-
vados podem dar frutos!

O amor 
precisa ser 
cultivado Por Maria Regina Canhos Vicentin.

Por Maria Regina Canhos Vicentin.
Bacharel em Direito, pós-graduada na área de 

educação; escritora, psicóloga clínica e judiciária. 
Jáu – São Paulo 

(www.mariaregina.com.br)  
E-mail: contato@mariaregina.com.br 

Saber lidar 
com o que 
nos acontece 
e ter atitude

Todos nós gostaríamos de ter controle 
sobre a vida. Gostaríamos de chegar aos 
objetivos que planejamos, controlar o que 
não queremos que aconteça, ter o domínio 
sobre tudo o que acontece. Só que a vida 
não é assim. Não temos controle sobre a 
vida. Não conseguimos controlar tudo. 
Muitas coisas fogem do nosso controle. 
Não esperávamos, não planejamos, não 
sonhamos e nem queríamos que aconte-
cesse, mas aconteceu. É a vida com sua 
dinâmica e possibilidades que fez acon-
tecer. E agora, o que fazer? Diante do 
que acontece sem que queiramos ou sem 
planejarmos a única situação que resta é 
aprender lidar. Saber lidar é uma atitude 
que se aprende. E ela não é pouco impor-
tante. Muita gente tem dificuldade de li-
dar com a vida e com aquilo que acontece. 
Não conseguem sair dos problemas, mes-
mo que sejam pequenos. Estão sempre 
desgastados pelo peso das situações  de 
vida que os envolvem. Lidar, reeditar o 
modo de perceber a realidade, contornar 
os interditos torna a vida mais madura. A 
imaturidade encontra problema em tudo. 
Se não tem, cria. Quando tem aumenta 
e se afoga nas águas desses problemas. 
A imaturidade não sabe lidar com aqui-
lo que acontece. Sobremaneira se não 
previu ou não esperava. Por isso, diante 
daquilo que não esperávamos e nem que-
ríamos que acontecesse a única forma de 
encontrar portas de saída é aprender a 
lidar. Lidar com o inesperado percebendo 
que não podemos controlar a vida. Pode-

mos ter as rédeas da vida na mão, mas 
essas rédeas não controlam tudo.

Outro aspecto importante para viver 
bem a vida é ter atitude. A vida precisa 
de determinação. Precisamos alimentar 
nossos sonhos e nossa vontade de chegar, 
de vencer, de deixar nosso legado. Só che-
gamos ao pódio de nossas conquistas com 
determinação, com decisão e empenho. 
A vida é tarefa minha. Não posso tercei-
rizar meus sonhos e nem esperar pelos 
outros, aquilo que precisa ser feito por 
mim. Ter atitude é dizer para si mesmo 
que a vida é minha e eu a farei brilhar. 
Não posso ser vítima dos acontecimentos, 
nem de meus fracassos e muito menos 
das minhas emoções negativas. Nem pos-
so ser vítima daquilo que outros fizeram 
e nem do ambiente onde cresci. Tudo me 
influencia, é verdade. Mas agora eu já 
posso decidir. Eu digo a mim mesmo que 
vou fazer as coisas darem certo. Não devo 
esperar pelos outros. Eu preciso ser autor 
da minha história. O mundo de hoje quer 
exatamente pessoas capazes de serem 
autores de sua própria história. E isso 
não é conquistar muito ou ser rico. Mas 
é fazer aquilo que me cabe, desempenhar 
minha missão, ter atitude, garantindo a 
qualidade de vida. Qualidade psíquica e 
emocional, porque a felicidade depende 
disso.

Por Padre Ezequiel Dal Pozzo.
Cantor, compositor e sacerdote. Caxias do Sul - RS.

E-mail: contato@padreezequiel.com.br
 e www.padreezequiel.com.br

Por Padre Ezequiel Dal Pozzo*

ESPAÇO 
LIVRE



Refis beneficia 1.346 contribuintes 
e deve fechar o mês com 70% 

da meta programada

Censo vai pesquisar dados 
em 750 estabelecimentos 
agropecuários de Itabuna 

O  secretário da Fazenda e Planeja-
mento de Itabuna, Paulo Cesar Fontes 
Matos, informa que o município arreca-
dou R$ 2,3 milhões por meio do Progra-
ma de Recuperação Fiscal (Refis), rene-
gociando um total de R$ 5,5 milhões em 
1.346 operações de parcelamento. A meta 
é negociar até outubro R$ 10 milhões de 
dívidas fiscais em atraso e o programa é 
válido para todos os tributos municipais 
vencidos até dezembro de 2016, exceto 
multas de trânsito e ambientais.

O diretor da Divisão de Tributos, 
Emerson Carvalho, observa que até o 
final deste mês será atingida a arreca-
dação de 60% do previsto para o Refis, 
graças a uma série de renegociações em 
andamento. O programa beneficia a em-
presas e também pessoas físicas que po-
dem parcelar a dívida em até 60 meses.

Ele explica que nas renegociações o 
contribuinte poderá obter até 100% de 
desconto nos juros e multas, caso pague 
a dívida de forma integral e sem parce-

lamento. Para quitação em seis parcelas, 
o desconto cai para 80%. Já em 12 vezes, 
fica em 60%. A margem de descontos cai 
à medida que aumenta o número de par-
celas: 40% quando em 24 parcelas, 30% 
em 36 vezes, 20% em 48 parcelas e 10% 
em 60 meses.

O primeiro passo para a realização de 
Censo Agropecuário de 2017 em Itabuna, 
que deve coletar dados em 750 estabe-
lecimentos na área rural, no período de 
setembro de 2017 a fevereiro de 2018, foi 
dado com a formação da Comissão Muni-
cipal de Geografia e Estatística (CMGE), 
durante reunião realizada no Centro Ad-
ministrativo Firmino Alves.  A CMGE é 
formada por representantes do Executi-
vo, o que envolve as diversas secretarias, 
além do Legislativo, Judiciário e de insti-
tuições da sociedade civil organizada, sob 
a presidência do chefe da agência local do 
IBGE, Luiz Mafra de Santana.

Ele explica que a comissão visa dar 
maior transparência ao trabalho do IBGE 
e ao mesmo tempo acompanhar os traba-
lhos do Censo Agropecuário, que é reali-
zado de dez em dez anos, com o levanta-
mento de informações sobre agricultura, 
extração vegetal, silvicultura, criação de 
animais, bem como o beneficiamento e 
transformação de produtos agropecuá-
rios.

O chefe da agência do IBGE informa 
que o trabalho em Itabuna mobilizará 
uma equipe de cinco supervisores e dois 
recenseadores que vão utilizar em cam-
po equipamentos DMC - dispositivo mó-
vel de coleta -, atuando na identificação 

de todas as atividades econômicas que 
envolvem a produção agrícola. Cabe sa-
lientar que entre os 750 estabelecimentos 
que serão visitados, cerca de 500, o que 
representa mais de 60% do total envol-
vem atividades ligadas à agricultura fa-
miliar.

Luiz Mafra Santana destaca que Ita-
buna além de ser um município essencial-
mente urbanizado, concentra 97,5% dos 
habitantes na área urbana e apenas 2,5% 
na zona rural. Diferentemente do Brasil, 
em que a agricultura contribui com 23% 
do Produto Interno Bruto, em Itabuna, o 
setor agrícola participa com menos de 1% 
do PIB, por conta da monocultura do ca-
cau, que enfrenta problemas desde a eclo-
são da vassoura de bruxa nas plantações, 
o que afetou a cadeia produtiva na região.

Da reunião participaram ainda o Se-
cretário de Sustentabilidade Econômica 
e Meio Ambiente, John Nascimento, que 
destacou a importância do censo para 
ampliação da base de dados econômicos 
e sociais do município com referência ao 
setor agrícola. Também participaram da 
formação do CMGE técnicos das diversas 
secretarias municipais, além do repre-
sentante da Amurc, Luciano Veiga e téc-
nicos da Ceplac, e várias instituições da 
sociedade civil organizada. 

ITABUNA
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Cara ridícula.
Cara sem Maquiagem.
Cara Feia.
Cara de Piedoso.
Cara Maldita.
Cara Assustadora.
Cara de quem come e cospe no prato.
Cara de Malfeitor.
Cara de quem comeu e não gostou.
Cara melada.
Cara de Mentiroso.
Cara de Chupa Cabra.
Cara de Deus.
Cara de Cabra Morta.
Cara de Puxa Saco.
Cara de Merda.
Cara de Gato.
Cara de Véi
Cara de Pica Pau.
Cara de Mentiroso.
Cara de Bode.
Cara de Bicho Papão.
Cara de Pega Rapaz.
Cara de Chupa Ovo.

Cara de Boca Mole.
Cara da Falsidade.
Cara Pálida.
Cara de Jogador.
Cara do Diabo.
Cara de Peixe Morto.
Cara do Mal.
Cara de Sofredor.
Cara de Sanguessuga.
Cara de Desconfiado.
Cara de Desafiador.
Cara da Insegura.
Cara de Bêbado.
Cara de Desequilíbrio.
Cara de Morto.
Cara Infeliz.

Cara de quem nunca andou 
nas rodas da fortuna.
Vivo ou Morto agradeça 
a Cara que Tem.

Ladainha da cara
Cara de Pau

ARTES

Por João Batista de Paula*

Cidade, 
memória 
e território Por Cláudio Zumaeta*

PONTO 
DE VISTA

Os historiadores contemporâne-
os, em sua grande maioria, admitem 
que o conhecimento histórico reno-
va-se à medida que se renovam os 
questionamentos sobre as fontes. 
Por isso, um dos grandes desafios 
dos historiadores atuais é “quebrar” 
paradigmas e consequentemente in-
ter-relacionar, por exemplo, a histó-
ria nacional e global com a história 
regional e local. A pesar das novas 
abordagens, no entanto, prevalecem 
os estudos elitizados, onde ainda se 
conta a história dos “vencedores”. 

No entendimento de Jacques Le 
Goff (1924/2014), historiador fran-
cês, o documento histórico reflete 
“o esforço das sociedades históricas 
para impor ao futuro, voluntária 
ou involuntariamente, determina-
da imagem de si próprias”. Nesse 
aspecto, a história local pode con-
tribuir para que a comunidade se 
(re)conheça e (re)valorize sua pró-
pria história, bem como seu terri-
tório, a partir dessa renovada (re)
interpretação documental. Para que 
isso aconteça, contudo, é necessá-
rio haver transformações. A socie-
dade precisa cobrar e investir mais 
na produção de projetos, pesquisas, 
textos, e etc., sobre a história regio-
nal e local. 

A relevância de novos pontos de 
vista tende oferecer à comunidade, 
outros elementos que possibilitam 
ampliar os conceitos e as reflexões 
sobre as memórias constituídas a 
respeito dessa história local. Le 
Goff, mais uma vez, nos lembra que 
a memória coletiva, nesse sentido, 
desempenha grande importância, 
considerando-se o processo de desen-
volvimento das sociedades. E ainda, 
nessa mesma linha de raciocínio, 
Maurice Halbwachs (1877/1945), 
sociólogo francês, afiançou que a 
memória é construída por grupos 
sociais e são esses grupos que deter-
minam o que vai ou não ser lembra-
do. A memória, portanto, é a recons-
trução de fragmentos do passado da 
história.

Deste modo, há um jogo de ma-
nipulação, de interesse da elite 
dominante, que decide o que vai 
ser escrito, consolidado, ensinado 
e o que não vai. Consagra-se, por-
tanto, uma “história vista de cima 
para baixo”, conforme salientou o 
historiador inglês, Peter Burke. 
Assim sendo, a memória enquan-
to fenômeno social pode “adaptar” 
o passado e manipular o presente. 
Essa seletividade do passado pode 
se destinar a “construir” memó-
rias e experiências que deslocam 
as atenções para as elites. Por isso, 
entender a história da cidade atra-
vés de uma análise crítica, requer 
ainda entender as transformações 
sociais, que devem ser estudadas 
com maior profundidade. 

A história não deve se negar ao 

diálogo com outras ciências huma-
nas como, por exemplo, a antropo-
logia, a psicologia, a geografia, a 
economia e a sociologia, todas elas 
fundamentais no processo de (re)
construção das novas abordagens 
historiográficas. É preciso enxer-
gar além do óbvio, para repensar 
os múltiplos significados históricos 
possíveis de serem estudados e par-
tilhados no sentido da apreensão da 
história local e sua territorialida-
de. Nesse aspecto, esse estudo deve 
transitar entre a micro-história e a 
macrohistória, afastando-se da rela-
tivização dos acontecimentos, bem 
como das idealizações dos grupos 
dominantes. 

No contexto da historiografia da 
região cacaueira, e, embalados pelas 
glórias associadas aos “desbravado-
res”, dessa mesma região, os novos 
ricos do cacau, pretenderam moldar 
um conjunto de valores sociais, polí-
ticos e ideológicos que os colocavam 
como “herdeiros” dos precursores, 
bem como os ligavam à ideia de 
“progresso”, consagrando-os tam-
bém como “líderes natos” da lavoura 
cacaueira do sul da Bahia. O culto 
à memória do “desbravador” como 
homem “singular”, “incomum”, “ex-
traordinário” e “ilustre” ganhou for-
ça e permanência. Antonio Grams-
ci (1891/1937), filósofo marxista e 
político italiano, salientou que “a 
história recontada é adaptada aos 
interesses e necessidades do grupo 
que se encontra no poder, ou que 
tenta alcançá-lo”. O fato é que a his-
toriografia da região cacaueira pau-
tou-se, quase que exclusivamente, 
na relevância e reverência aos “des-
bravadores”, aos coroneis e aos seus 
descendentes (consanguíneos e/ou 
político). 

Apesar disso, mais recentemen-
te, outras abordagens históricas 
sobre essa região têm procurado 
enfocar personagens esquecidos pe-
las narrativas tradicionais. Isso nos 
permite repensar a história linear, 
que super dimensiona “os grandes 
vultos”, e, ao mesmo tempo, descon-
sidera outros agentes históricos, a 
exemplo dos indígenas, negros, mu-
lheres, pequenos comerciantes, po-
líticos oposicionistas, mini produto-
res, e os chamados “peões do cacau”.

Enfim, a cidade, a memória e o 
território do que se designa “região 
cacaueira” do sul da Bahia, requer 
novos enfoques e outros estudos que 
ampliem o contato com o regional e 
o local, conectando-os ao nacional e 
ao global, sem rótulos e/ou adjetiva-
ções. História é história. 

Por Claúdio Zumaeta.
Historiador graduado pela Universidade Estadual de 

Santa Cruz (UESC, Ilhéus –BA) 
Administrador de Empresas graduado 

pela Universidade Católica de Salvador 
(UCSAL, Salvador – BA). Especialista em História 

do Brasil (UESC, Ilhéus – BA). Membro da Academia 
Grapiúna de Letras (AGRAL).   

E-mail: zemacosta@yahoo.com.br

Por Jairo Santiago Novaes*

No ano de l 854, grassava em Londres  
uma epidemia que levava os pacientes a 
vomitarem, terem fortes dores abdomi-
nais e evacuações várias vezes por dia, 
levando-os `a desidratação e ao óbito. As 
autoridades estavam sem saber o que fa-
zer. Ainda não haviam sido descobertos 
os micróbios e dominava  no meio cientí-
fico a teoria miasmática das doenças in-
fecciosas. Os miasmas, segundo a teoria, 
se espalhavam pelo ar, contaminando as 
pessoas.  Os médicos e  as autoridades sa-
nitárias nada podiam fazer até que John 
Snow, um médico de origem humilde, 
resolveu investigar à maneira de um de-
tetive. Aliás, o médico e o detetive usam 
o método de perguntas e respostas para 
elucidar uma questão ou chegar a um 
diagnóstico.

Snow se dirigiu ao bairro londrino de 
Soho, mais precisamente a Broad Street, 
onde  os óbitos eram em maior quantida-
de.Ele entrava nas casas  e observava que  
quase todas tinham no mínimo um doen-
te. A falta de higiene era total, inclusive 
na rua, onde corria esgoto a céu aberto.” 
Qual seria a causa de tão mortal enfermi-
dade?” perguntava Snow a si mesmo. Não 
acreditava ele que as doenças infecciosas 
se transmitiam pelo ar. Há muito tempo 
não acreditava na teoria miasmática. Re-
solveu fazer um mapa das ruas, criando  
a Epidemiologia.Esse método é usado até 
hoje.  E era na Broad Street onde havia o 
maior número de mortes como noticiavam 
os jornais. Mas, o que existia naquela rua 
para desencadear tantos óbitos?  Um poço 
com uma bomba chamou-lhe a atenção. 
Consultou seu mapa e verificou    que a 
maioria dos pacientes moravam perto do 
poço. Pediu a ajuda de um reverendo a fim 
de convencer a população que não se con-
sumisse aquela água.  As pessoas continu-

aram a beber da água e a adoecer. Apelou  
sem sucesso para as autoridades sanitá-
rias  a fim de lacrar a bomba do poço.   

Mal-sucedido em suas pretensões 
de deter a cólera, Snow retornava qua-
se todo dia a Broad Street na esperança 
de convencer as autoridades sanitárias a  
proibir que o povo consumisse a água que 
estava envenenada. E realmente estava 
envenenada pelas toxinas do vibrião da 
cólera. Alguém lhe dissera que havia uma 
fossa próxima ao poço. Sim, a  fossa es-
tava lançando sua matéria fecal no poço. 
As autoridades sanitárias, então, resol-
veram retirar a alça da bomba do poço e 
os óbitos diminuíram drásticamente.

Com as descobertas dos micróbios e 
sua gênese  na patogenia das doenças 
infecto-contagiosas,  os governos resolve-
ram investir em saneamento,  tratando 
os esgotos, tratando e canalizando a água 
fornecida às populações. Aqui, no Brasil, 
no tempo de Rodrigues Alves e do prefei-
to Pereira Passos   várias avenidas no Rio 
de Janeiro foram construídas, saneando 
a cidade graças aos trabalhos do sanita-
rista Oswaldo Cruz e sua equipe.

A par das descobertas dos micróbios 
e do surgimento dos antimicrobianos, a 
vida se tornou mais digna. E essa digni-
dade se deve a homens como John Snow,  
que não acreditava na teoria miasmática  
da doença; a Robert Koch, que isolou o 
micróbio da tuberculose, a Pasteur que, 
arriscando-se a ser contaminado, provou 
que a doença raiva era transmitida por 
um vírus; a Vital Brasil Mineiro da Cam-
panha; a Carlos Chagas; a Oswaldo cruz; 
dentre outros.

*Jairo Santiago Novaes
Médico em Itabuna – Bahia.  

Email: jairo.novaes@hotmail.com 
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Mário Alexandre participa de encontro 
com estagiários da Prefeitura

Segurança jurídica, leis bem definidas e diálogo
atraem bons e novos investimentos para Ilhéus

Um momento de confraternização. De tro-
ca de experiências e de valorização do apren-
dizado. Assim definiu o prefeito de Ilhéus, Má-
rio Alexandre, o encontro que manteve hoje 
(25) a tarde com os estagiários da Prefeitura 
Municipal. Hoje, na estrutura administrativa 
da Prefeitura, atuam cerca de 350 estagiários 
– com idades entre 16 e 50 anos.

“É uma honra para o nosso governo pre-
parar novos profissionais, mostrar os meca-
nismos de funcionamento da máquina pública 
e construir com eles uma estrutura de mão de 
obra madura e qualificada”, disse. “Vejo esta 
relação de descobertas e aprendizagem como 
uma oportunidade de vida, de trabalho”, com-
pletou o coordenador dos estagiários, José Ro-
naldo Pereira.

O I Encontro dos Estagiários da Prefeitu-

ra de Ilhéus aconteceu no Teatro Municipal. 
Além de palestras motivacionais e educativas, 
dinâmicas de trabalho e dicas para evoluir no 
mercado, o evento teve sorteio de brindes, 
além de testemunho e troca de experiências.

Oportunidade - Estagiária no Setor de 
Contabilidade, Tainá Redenção falou sobre 
um tema instigante para todos eles: “Direitos 
e Deveres”. Mas disse que o grande momen-
to do encontro foi, sem dúvida, “conhecer as 
diferenças e juntar todo mundo para festejar 
esta tarde de integração”. Para a estagiária 
Samilly Góes de Carvalho, que atua no Setor 
de RH, “um encontro como o de hoje é uma 
forma de valorizar o trabalho e a convivência 
entre os colegas de departamento”.

Primeiro contato - Kalila Amaral, repre-
sentante do Instituto Euvaldo Lodi (IEL), des-

tacou a importância deste contato do estagiá-
rio com a realidade do mercado de trabalho. 
“Este é o primeiro contato, onde ele se desco-
bre e onde se mostra para o mundo”, disse.

O Instituto Euvaldo Lodi (IEL) foi cria-
do pela Confederação Nacional da Indústria 
(CNI) em 29 de janeiro de 1969, com a pro-
posta foi aproximar os estudantes das linhas 
de montagem por meio de estágios supervisio-
nados.   Hoje promove o aperfeiçoamento da 
gestão, a capacitação empresarial e a intera-
ção entre as empresas e os centros de conhe-
cimento, contribuindo para a competitividade 
brasileira.

Participaram do evento ao lado do prefei-
to Mário Alexandre, os vereadores Gil Gomes 
e Jerberson Moraes e o secretário municipal 
de Comunicação, Alcides Kruschewsky.
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A segurança jurídica, as 
leis de zoneamento e ambien-
tal bem definidas e um diálogo 
franco e aberto estabelecido 
entre governo e empresários 
fazem de Ilhéus uma das boas 
opções de investimento imo-
biliário do interior da Bahia. 
A opinião é do vice-prefeito e 
secretário municipal de Pla-
nejamento e Desenvolvimen-
to Sustentável (Seplandes), 
José Nazal Pacheco Soub. 
“Aqui o empresário sabe o 
que quer, o que pode fazer e 
o limite onde pode atuar. Isso 
nos diferencia neste momento 
e dá garantias a quem quer 
investir”, assegura, elencan-
do novos investimentos que 
estão sendo projetados para as zonas litorâne-
as norte e sul de Ilhéus.

Na praia dos Milionários, estrada de Oli-
vença, dois empreendimentos - a VOG Acqua 
e a VOG Atlântida - serão iniciados em bre-
ve. “Faltam apenas alguns trâmites finais 
para o início das obras”, informa Nazal.  Um 
outro projeto para estas iniciativas já havia 
sido aprovado mas teve que ser remodelado e 
readequado à realidade econômica nacional. 

O investimento em apenas um dos dois pro-
jetos alcança a cifra de 48 milhões de reais.

Novos projetos - De acordo com levanta-
mento da Seplandes, o município ainda tem 
dois projetos imobiliários com boas perspec-
tivas de início nos próximos meses. Dentre 
eles, o de um grupo empresarial que adquiriu 
área para a construção de mais 700 casas na 
zona norte do município. De acordo com José 
Nazal, o tempo médio de análise e aprovação 
de projetos urbanísticos em Ilhéus, depende 

diretamente da sua dimen-
são e complexidade. “Se o 
empresário chega com toda 
a documentação em ordem e 
em dia, varia entre 60 e 90 
dias”, calcula.

A boa notícia sobre a 
atração de novos investi-
mentos no ramo imobiliário 
coincide com o anúncio de 
mais 200 milhões de reais 
que serão injetados nos pró-
ximos meses na economia do 
município. Trata-se da cons-
trução da unidade varejista 
do Grupo Assaí e a amplia-
ção da unidade industrial da 
Olam, no Parque Industrial.

O primeiro terá recur-
sos da ordem de 40 milhões, 

na construção de uma unidade no KM 6 da 
Ba-001 e deve gerar logo na primeira etapa 
400 empregos diretos. O segundo, com 150 
milhões de investimentos, vão gerar mais 75 
novos empregos direto. O protocolo de inten-
ções assinado com o Governo da Bahia dobra 
a produção anual de moagem de cacau para 
80 mil toneladas, que serão distribuídas no 
Brasil e no mundo, em produtos variados 
como o líquor, torta, manteiga e pó de cacau.
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